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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 11 DE 16 DE MAIO DE 2024 - NOMEIA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO CONCURSO DE
QUADRILHAS JUNINAS DE GUANAMBI - EDIÇÃO 2024 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 12 DE 17 DE MAIO DE 2024 - DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DOS INSCRITOS PARA
PARTICIPAREM DO CONCURSO DE QUADRILHAS JUNINAS DE GUANAMBI - EDIÇÃO 2024 E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-24PE-FMS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-
BAHIA".

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 035-24IN-PMG -  "CONTRATAÇÃO DA
BANDA "ESPELHO MAGICO", PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA
2024  REALIZADO NO PERIODO DE  14  A  22  DE  JUNHO DE  2024,  NA  PRAÇA DO FEIJÃO  EM
GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO."

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 044-24IN-PMG -  "CONTRATAÇÃO DO
CANTOR  "DORGIVAL  DANTAS"  PARA  COMPOREM  A  GRADE  DE  SHOWS  DO  SÃO  JOÃO  DO
GURUTUBA 2024 REALIZADO NO PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO
EM  GUANAMBI,  EVENTO  REALIZADO  PELA  SECRETARIA  DE  CULTURA,  ESPORTE,  LAZER  E
TURISMO."

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 048-24IN-PMG -  "CONTRATAÇÃO DO
CANTOR SILVANO SALLES, PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO "SÃO JOÃO DO GURUTUBA
2024", REALIZADO NO PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA
DONATO "PRAÇA DO FEIJÃO" EM GUANAMBI-BA"

ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº  049-24IN-PMG -  CONTRATAÇÃO DA
BANDA FORRÓ SABOREAR, PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO "SÃO JOÃO DO GURUTUBA
2024", REALIZADO NO PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA
DONATO "PRAÇA DO FEIJÃO" EM GUANAMBI-BA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-24PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001-24-FMS

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO -  "CONTRATAÇÃO DO CANTOR SILVANO SALLES,  PARA
COMPOR A GRADE DE SHOWS DO "SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024", REALIZADO NO PERÍODO DE
14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO "PRAÇA DO FEIJÃO" EM
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GUANAMBI-BA"

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA - "CONTRATAÇÃO DO CANTOR "DORGIVAL DANTAS"
PARA COMPOREM A  GRADE DE  SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024  REALIZADO NO
PERIODO  DE  14  A  22  DE  JUNHO  DE  2024,  NA  PRAÇA  DO  FEIJÃO  EM  GUANAMBI,  EVENTO
REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO."

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA - "CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRÓ SABOREAR,
PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO "SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024", REALIZADO NO PERÍODO
DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO "PRAÇA DO FEIJÃO" EM
GUANAMBI-BA

ATO QUE AUTOTIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA - "CONTRATAÇÃO DA BANDA "ESPELHO MAGICO",
PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO PERIODO
DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO."

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECISÃO ADMINISTRATIVA -  ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO -  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
001-24DP-FMS - FARMÁCIA MENOR PREÇO LTDA

CONTRATOS

CONTRATO Nº 088-24IN-PMG DA INEXIGIBILIDADE Nº 049-24IN-PMG - "CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRÓ
SABOREAR, PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO "SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024", REALIZADO NO
PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO "PRAÇA DO FEIJÃO" EM
GUANAMBI-BA"

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 081-24IN-PMG DA INEXIGIBILIDADE Nº 044-24IN-PMG -
"CONTRATAÇÃO DO CANTOR "DORGIVAL DANTAS" PARA COMPOREM A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO
DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM
GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO."

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 072-24IN-PMG DA INEXIGIBILIDADE Nº 035-24IN-PMG -
"CONTRATAÇÃO DA BANDA "ESPELHO MAGICO", PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO
GURUTUBA 2024 REALIZADO NO PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM
GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO."

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 087-24IN-PMG - "CONTRATAÇÃO DO CANTOR SILVANO
SALLES,  PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO "SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024",  REALIZADO NO
PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO "PRAÇA DO FEIJÃO" EM
GUANAMBI-BA"

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 088-24IN-PMG DA INEXIGIBILIDADE Nº 049-24IN-PMG -
"CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRÓ SABOREAR, PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO "SÃO JOÃO DO
GURUTUBA 2024",  REALIZADO NO PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE
PEREIRA DONATO "PRAÇA DO FEIJÃO" EM GUANAMBI-BA

ADITIVO DE CONTRATO
1º ADITIVO CONTRATUAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045-23DP-PMG - CONTRATO DE DISPENSA
Nº 014-23DP-FME - CONSTRUBRÁS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

ATOS ADMINISTRATIVOS
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RESCISÃO CONTRATUAL - JOSÉ CARLOS LADEIA FARIA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - REINALDO CONCEIÇÃO GOES

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - TAINARA DA SILVA MARTINS

TERMO ADITIVO - ADEILSON SANTOS ABRANTES

TERMO ADITIVO - MARCELO BALLERONI

TERMO ADITIVO - VALDINES ROCHA RIBEIRO

OUTROS DOCUMENTOS

GABARITO PROVA DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 
CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 

Fone (77) 3451 1723 

 

PORTARIA Nº 11 DE 16 DE MAIO DE 2024 
 

“Nomeia Comissão de Organização do 
Concurso de Quadrilhas Juninas de 
Guanambi – Edição 2024 e estabelece 
outras providências” 

 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º  Fica Nomeada a Comissão de Organização do Concurso de Quadrilhas Juninas de 
Guanambi – Edição 2024: 
 
1- Isadora  Alves Barbosa  
2- Mariana Pereira Nogueira de Oliveira  
3- Marilete Moreira Rocha 

 
Art.2º A Comissão de Organização é composta por membros da Secretaria de Cultura, 
Esportes, Lazer e Turismo indicadas pelo Secretário. 
 
Art.3º É de responsabilidade da Comissão de Organização: 
 

I- Indicar a comissão julgadora; 
II- Deliberar sobre os casos omissos, que por ventura, possam surgir; 
III- Seguir todos os procedimentos para cumprir o cronograma; 
IV- Fiscalizar e avaliar todo o processo de execução deste edital. 

 
Art. 4º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 16 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 

Victor Oliveira Boa Sorte 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Decreto Nº 126 de 29 de janeiro de 2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 
CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 

Fone (77) 3451 1723 

 

PORTARIA Nº 11 DE 16 DE MAIO DE 2024 
 

“Nomeia Comissão de Organização do 
Concurso de Quadrilhas Juninas de 
Guanambi – Edição 2024 e estabelece 
outras providências” 

 
O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º  Fica Nomeada a Comissão de Organização do Concurso de Quadrilhas Juninas de 
Guanambi – Edição 2024: 
 
1- Isadora  Alves Barbosa  
2- Mariana Pereira Nogueira de Oliveira  
3- Marilete Moreira Rocha 

 
Art.2º A Comissão de Organização é composta por membros da Secretaria de Cultura, 
Esportes, Lazer e Turismo indicadas pelo Secretário. 
 
Art.3º É de responsabilidade da Comissão de Organização: 
 

I- Indicar a comissão julgadora; 
II- Deliberar sobre os casos omissos, que por ventura, possam surgir; 
III- Seguir todos os procedimentos para cumprir o cronograma; 
IV- Fiscalizar e avaliar todo o processo de execução deste edital. 

 
Art. 4º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 16 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 

Victor Oliveira Boa Sorte 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Decreto Nº 126 de 29 de janeiro de 2021 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 17/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3375-AFB0-BEAA-5FA4-D028 ou utilize o código QR.

6
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3141 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 
CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 

Fone (77) 3451 1723 

 

PORTARIA Nº 12 DE 17 DE MAIO DE 2024 

 

“Divulga o Resultado Preliminar dos Inscritos 

para participarem do Concurso de Quadrilhas 

Juninas de Guanambi - Edição 2024 e 

estabelece outras providências” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Publicar o Resultado Preliminar dos inscritos para participarem do Concurso de 

Quadrilhas Juninas de Guanambi - Edição 2024 conforme apresentado no quadro abaixo: 

 

Ordem Proponente Grupo Junino Classificação Pontuação 

1 
KARINY SIDINEY SANTOS 

BORGES MARTINS 
MANDACARU Classificado 77,7 

2 RONIEL SOUSA DA SILVA 
JUNINA OS 

CANGACEIROS 
Classificado 75,7 

3 
JORGE PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR 

QUADRILHA JUNINA 

VALE A PENA VER DE 

NOVO 

Classificado 74 

4 HENRIQUE COSTA CAMPOS OS BAGACEIRAS Classificado 72,2 

5 ADEVALDO RIBEIRO DA SILVA BALANÇA MAS NÃO CAI Classificado 69,3 

6 LEOCADIA MOREIRA DE SOUZA MARIA PUXADINHA Classificado 67,7 

7 ANTÔNIO NUNES SANTANA BEIJA FLOR DO SERTÃO Classificado 66 

8 
KÊNIA GEISA SANTOS TEOBALDO 

RIBEIRO 
OS FILHOS DE LAMPIÃO Classificado 64,2 

9 DANIEL CARLOS DA SILVA ESTRELA CADENTE DESCLASSIFICADO 

 

Art. 2º - Considerando o trâmite recursal lastreado no Edital do Concurso de Quadrilhas 

Juninas de Guanambi - Edição 2024  esclarecer: 

 

I – Estará recebendo os Recursos na sede da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

localizada à Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho, no dia 20 de maio de 2024, 

no horário de 07h às 13h. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 
CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 

Fone (77) 3451 1723 

 

 

II – O Modelo de Formulário para Recurso consta nos Anexos do referido Edital. 

 

Art.3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Victor Oliveira Boa Sorte 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Decreto Nº 126 de 29 de janeiro de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 
CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 

Fone (77) 3451 1723 

 

 

II – O Modelo de Formulário para Recurso consta nos Anexos do referido Edital. 

 

Art.3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 17 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Victor Oliveira Boa Sorte 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Decreto Nº 126 de 29 de janeiro de 2021 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-24PE-FMS, o Fundo Municipal de Saúde leva ao 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-24PE-FMS em 31/05/2024 

às 08h00min, no site https://bnc.org.br/. Objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro 

dos veículos da frota do município de Guanambi-Bahia”. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, https://bnc.org.br/ e na sede do Fundo Municipal de Saúde, maiores informações 

no Setor de Licitação de 07h às 13h. Telefone: (77) 9 9961-4361, e-mail: saudelicitacoesgbi@gmail.com - Divulgação 

dos outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Gessica Neves Fernandes Silva – Portaria nº 07, de 29 

de fevereiro de 2024. Guanambi-Bahia, 17/05/2024. 
 

 

  

 

 

 

 

  

  

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-24PE-FMS, o Fundo Municipal de Saúde leva ao 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-24PE-FMS em 31/05/2024 

às 08h00min, no site https://bnc.org.br/. Objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro 

dos veículos da frota do município de Guanambi-Bahia”. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, https://bnc.org.br/ e na sede do Fundo Municipal de Saúde, maiores informações 

no Setor de Licitação de 07h às 13h. Telefone: (77) 9 9961-4361, e-mail: saudelicitacoesgbi@gmail.com - Divulgação 

dos outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Gessica Neves Fernandes Silva – Portaria nº 07, de 29 

de fevereiro de 2024. Guanambi-Bahia, 17/05/2024. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 055-2024-PMG 

Inexigibilidade nº 035-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DA BANDA “ESPELHO MAGICO”, PARA COMPOR 

A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, 

EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

TURISMO.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso II da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor do prestador de serviços, a 

pessoa jurídica: LILIA LIMA SILVA inscrito no CNPJ Nº 31.956.099/0001-23 e Homologa 

o Processo de Inexigibilidade n° 035-24IN-PMG, para o objeto supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA - Bahia, 07 de maio de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 055-2024-PMG 

Inexigibilidade nº 035-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DA BANDA “ESPELHO MAGICO”, PARA COMPOR 

A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, 

EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

TURISMO.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso II da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor do prestador de serviços, a 

pessoa jurídica: LILIA LIMA SILVA inscrito no CNPJ Nº 31.956.099/0001-23 e Homologa 

o Processo de Inexigibilidade n° 035-24IN-PMG, para o objeto supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA - Bahia, 07 de maio de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 068-2024-PMG 

Inexigibilidade nº 044-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DO CANTOR “DORGIVAL DANTAS” PARA COMPOREM A 

GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO PERIODO DE 14 A 

22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 71, inciso 

II da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor do prestador de serviços, a pessoa jurídica: TOME 

XOTE EDITORA DE MUSICA LTDA inscrito no CNPJ Nº 13.091.140/0001-64 e Homologa o 

Processo de Inexigibilidade n° 044-24IN-PMG, para o objeto supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA - Bahia, 07 de maio de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 068-2024-PMG 

Inexigibilidade nº 044-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DO CANTOR “DORGIVAL DANTAS” PARA COMPOREM A 

GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO PERIODO DE 14 A 

22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 71, inciso 

II da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor do prestador de serviços, a pessoa jurídica: TOME 

XOTE EDITORA DE MUSICA LTDA inscrito no CNPJ Nº 13.091.140/0001-64 e Homologa o 

Processo de Inexigibilidade n° 044-24IN-PMG, para o objeto supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA - Bahia, 07 de maio de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 083-2024-PMG 

Inexigibilidade de Licitação nº 048-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DO CANTOR SILVANO SALLES, PARA COMPOR A 

GRADE DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, REALIZADO NO 

PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA 

DONATO “PRAÇA DO FEIJÃO” EM GUANAMBI-BA” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso II da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor do prestador de serviços, a 

pessoa jurídica: NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58 e 

HOMOLOGA o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 048-24IN-PMG, para o objeto 

supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA - Bahia, 17 de maio de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 083-2024-PMG 

Inexigibilidade de Licitação nº 048-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DO CANTOR SILVANO SALLES, PARA COMPOR A 

GRADE DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, REALIZADO NO 

PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA 

DONATO “PRAÇA DO FEIJÃO” EM GUANAMBI-BA” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso II da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor do prestador de serviços, a 

pessoa jurídica: NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58 e 

HOMOLOGA o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 048-24IN-PMG, para o objeto 

supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA - Bahia, 17 de maio de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 17/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3375-AFB0-BEAA-5FA4-D028 ou utilize o código QR.

12
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3141 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 1 de 1 
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 085-2024-PMG 

Inexigibilidade de Licitação nº 049-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRÓ SABOREAR, PARA COMPOR A 

GRADE DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, REALIZADO NO 

PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA 

DONATO “PRAÇA DO FEIJÃO” EM GUANAMBI-BA 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso II da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor do prestador de serviços, a 

pessoa jurídica: NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58 e 

HOMOLOGA o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 049-24IN-PMG, para o objeto 

supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA - Bahia, 17 de maio de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 085-2024-PMG 

Inexigibilidade de Licitação nº 049-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRÓ SABOREAR, PARA COMPOR A 

GRADE DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, REALIZADO NO 

PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA 

DONATO “PRAÇA DO FEIJÃO” EM GUANAMBI-BA 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso II da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor do prestador de serviços, a 

pessoa jurídica: NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58 e 

HOMOLOGA o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 049-24IN-PMG, para o objeto 

supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA - Bahia, 17 de maio de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001-24-FMS 

 

O  MUNICÍPIO  DE  GUANAMBI  e  o 

fornecedor CEPALAB LABORATORIOS 

LTDA firmam o presente compromisso visando 

prestação do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 003-24PE-FMS. 

 

Aos 07 dias do mês de MAIO do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira 

Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a 

Empresa  CEPALAB LABORATORIOS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 02.248.312/0001-44, estabelecida na   GOVERNADOR VALADARES,Nº 

104, BAIRRO CHACARAS R. SÃO VICENTE , SÃO JOSÉ - MG , CEP: 33.350-000 , detentora 

do endereço eletrônico contato@cepalar.com.br, telefone ( 31) 34.861771-0032, através de seu 

Representante Legal, o Srª. ALESSANDRA XIMENES MELLO REZENDE em 

conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-24PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 OBJETO. 

 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QDT MARCA 
VALO

R 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

1 

TESTE RÁPIDO PARA O ANTÍGENO 

(AG) DA COVID 19 - ENSAIO 

IMUNOCROMATOGRÁFICO, PARA 

DETECÇÃO QUALITATIVA DO 

ANTÍGENO DO COVID 19 EM 

AMOSTRAS DE SWAB DA 

NASOFARINGE E OROFARINGE 

 

 

 

Und 

 

 

 

12.420 

WONDFO 

/ 

GUANGZ

HOU 

WONDFO 

BIOTECH 

CO, LTD. 

2,93 36.390,60 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 
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3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 
       Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 20 (vinte) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-24PE-FMS 

 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº003-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

 

4.4 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 
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5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa 

de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, 

conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

7.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

7.3 O recebimento será feito em duas etapas: 

 

7.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 
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limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

7.3.2 Recebimento definitivo: 

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

 

 

7.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos 

produtos na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

 

7.5 Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

8.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

 

8.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

9.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado. 

 

9.1.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

9.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

9.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

10.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

10.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

10.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
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poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. por razão de interesse público; 

10.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10.4.3. se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

 

11. CLÁUSULA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

11.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

 

12.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

 

13.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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13.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

 

Guanambi/BA, 08 de maio de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 
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13.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

 

Guanambi/BA, 08 de maio de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi-BA. 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

Contratado: NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-ME, pessoa 

juridica de direito privado, inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DO CANTOR SILVANO SALLES, PARA 

COMPOR A GRADE DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, REALIZADO NO 

PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO 

“PRAÇA DO FEIJÃO” EM GUANAMBI-BA” 

Valor Total: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações dos Eventos Populares.  

Elemento: 3.3.90.39.00-1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

Guanambi-BA, 17 de maio de 2024. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

Contratado: NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-ME, pessoa 

juridica de direito privado, inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DO CANTOR SILVANO SALLES, PARA 

COMPOR A GRADE DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, REALIZADO NO 

PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO 

“PRAÇA DO FEIJÃO” EM GUANAMBI-BA” 

Valor Total: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações dos Eventos Populares.  

Elemento: 3.3.90.39.00-1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

Guanambi-BA, 17 de maio de 2024. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

Contratado: TOME XOTE EDITORA DE MUSICA LTDA  inscrito no CNPJ Nº 13.091.140/0001-64.  

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DO CANTOR “DORGIVAL DANTAS” PARA 

COMPOREM A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, EVENTO 

REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO.” 

Valor estimado: R$ R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)  

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades Culturais 

Elemento: 3.3.90.39.00-1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

Guanambi-BA, 07 de maio de 2024.  
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AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

Contratado: TOME XOTE EDITORA DE MUSICA LTDA  inscrito no CNPJ Nº 13.091.140/0001-64.  

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DO CANTOR “DORGIVAL DANTAS” PARA 

COMPOREM A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, EVENTO 

REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO.” 

Valor estimado: R$ R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)  

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades Culturais 

Elemento: 3.3.90.39.00-1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

Guanambi-BA, 07 de maio de 2024.  

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

Contratado: NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-ME, pessoa 

juridica de direito privado, inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRÓ SABOREAR, PARA 

COMPOR A GRADE DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, REALIZADO NO 

PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO 

“PRAÇA DO FEIJÃO” EM GUANAMBI-BA” 

Valor Total: R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS) 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações dos Eventos Populares.  

Elemento: 3.3.90.39.00-1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

Guanambi-BA, 17 de maio de 2024. 
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AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

Contratado: NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-ME, pessoa 

juridica de direito privado, inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRÓ SABOREAR, PARA 

COMPOR A GRADE DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, REALIZADO NO 

PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO 

“PRAÇA DO FEIJÃO” EM GUANAMBI-BA” 

Valor Total: R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS) 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações dos Eventos Populares.  

Elemento: 3.3.90.39.00-1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

Guanambi-BA, 17 de maio de 2024. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

Contratado: LILIA LIMA SILVA inscrito no CNPJ Nº 31.956.099/0001-23 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DA BANDA “ESPELHO MAGICO”, PARA 

COMPOR A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, 

EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

TURISMO.” 

Valor estimado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades Culturais 

Elemento: 3.3.90.39.00-1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

Guanambi-BA, 07 de maio de 2024.  
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AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

Contratado: LILIA LIMA SILVA inscrito no CNPJ Nº 31.956.099/0001-23 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DA BANDA “ESPELHO MAGICO”, PARA 

COMPOR A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, 

EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

TURISMO.” 

Valor estimado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades Culturais 

Elemento: 3.3.90.39.00-1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

Guanambi-BA, 07 de maio de 2024.  

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ:11.926.843/0001-30 

 
 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001-24DP-FMS 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de fórmula destinada ao 

atendimento de paciente do município, conforme determinação da ação judicial de 

n° 8004834-53.2022.8.05.0088. 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no 

art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor do representante 

exclusivo, a pessoa jurídica: FARMÁCIA MENOR PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 11.606.244/0001-39 com um valor total de R$ 643,68 (seiscentos e quarenta e três 

reais e sessenta e oito centavos) e homologa o Processo de Dispensa nº 001-24DP-

FMS, para o objeto supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA, 17 de maio de 2024 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal de Guanambi-BA 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ:11.926.843/0001-30 

 
 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001-24DP-FMS 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de fórmula destinada ao 

atendimento de paciente do município, conforme determinação da ação judicial de 

n° 8004834-53.2022.8.05.0088. 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no 

art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, adjudica o objeto em favor do representante 

exclusivo, a pessoa jurídica: FARMÁCIA MENOR PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 11.606.244/0001-39 com um valor total de R$ 643,68 (seiscentos e quarenta e três 

reais e sessenta e oito centavos) e homologa o Processo de Dispensa nº 001-24DP-

FMS, para o objeto supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA, 17 de maio de 2024 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal de Guanambi-BA 
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CONTRATO Nº 088-24IN-PMG 

INEXIGIBILIDADE Nº 049-24IN-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085-2024-PMG 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

088-24IN-PMG, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI, POR 

INTERMÉDIO DO PREFEITO MUNICIPAL, SR. 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, E A 

PESSOA JURÍDICA: NS SERVICOS EM 

ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-

ME.  

 

A PREFEITURA DE GUANAMBI, com sede à Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ sob 

nº 13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, Prefeito do 

Município de Guanambi-BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa: NS 

SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-ME, pessoa juridica de direito 

privado, inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58, neste ato representado pela Socio-administrador a Sr. 

NELIO DE JESUS DA SLVA,  com endereço comercial a LGA PO Lagoa Gemea, nº 60321,  Municipio de 

Tremendal-BA, CEP: 45.170-000, doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 083-2024-PMG e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do da Inexigibilidade nº 048-24IN-PMG, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é “CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRÓ SABOREAR, PARA 

COMPOR A GRADE DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, REALIZADO NO 

PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO “PRAÇA 

DO FEIJÃO” EM GUANAMBI-BA”, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO ONIBUS. R$ 17.000,00 

02 ALIMENTAÇÃO NO PERCURSO DA VIAGEM. R$ 4.000,00 

03 ALUGUEL CENÁRIO, CORTINA, FIGURINO, FOGOS, CO2. R$ 7.000,00 

04 CACHE DOS CANTORES  R$ 6.000,00 

05 CACHE MÚSICOS  15.000,00 

06 CACHE TÉCNICA 4.600,00 

07 IMPOSTO.  12.600,00 
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08 LUCRO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   R$ 3.800,00 

VALOR TOTAL R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS) 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 DIAS contados da data de assinatura desse termo de contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS) que será pago de acordo com a 

CLAUSULA 10º DO TERMO DE REFERENCIA. “O pagamento será realizado nos termos deste instrumento 

de contrato considerando a pratica da prefeitura de Guanambi-BA para esses serviços. O pagamento deverá ser 

realizado 40% um dia após a assinatura do contrato, e 40% no dia 15 de junho e os outros 20% restantes no primeiro 

dia útil após o evento. 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.12. Fica como obrigação da Contratante o fornecimento de alimentação, abastecer o local de apresentação com 

equipamentos de sonorização e iluminação para perfeita execução do objeto.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no ato de envio da nota 

fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local dos serviços. 

 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação; 

 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 

9.21. É obrigação da CONTRATADA realizar show artístico da BANDA FORRÓ SABOREAR, no dia 19-06-

2024 na cidade de Guanambi-BA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa.  

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 20% do valor do 

Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% a 10% 

do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante. 

 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida. 

 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.1.3. Indenizações e multas. 
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13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 

IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 

LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações das Promoções de Eventos Populares 

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados 

em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi, estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Guanambi-BA, 17 de maio de 2024. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI 

CONTRATANTE 

 

 

NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-ME  

CNPJ Nº 14.671.125/0001-58 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

 

2-  
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CONTRATO Nº 088-24IN-PMG  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi, estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Guanambi-BA, 17 de maio de 2024. 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI 

CONTRATANTE 

 

 

NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-ME  

CNPJ Nº 14.671.125/0001-58 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

 

2-  
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044-24IN-PMG 

CONTRATO Nº 081-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DO CANTOR “DORGIVAL DANTAS” PARA 

COMPOREM A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 

2024 REALIZADO NO PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA 

PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO.” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades 

Culturais 

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 74. É inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   II - 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública)”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), 

que será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de 

serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
07 de maio de 2024.   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA 
TOME XOTE EDITORA DE MUSICA LTDA inscrito no CNPJ Nº 

13.091.140/0001-64. 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044-24IN-PMG 

CONTRATO Nº 081-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DO CANTOR “DORGIVAL DANTAS” PARA 

COMPOREM A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 

2024 REALIZADO NO PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA 

PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO.” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades 

Culturais 

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 74. É inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   II - 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública)”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), 

que será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de 

serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
07 de maio de 2024.   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA 
TOME XOTE EDITORA DE MUSICA LTDA inscrito no CNPJ Nº 

13.091.140/0001-64. 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO Nº 072-24IN-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DA BANDA “ESPELHO MAGICO”, PARA COMPOR A 

GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM 

GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E TURISMO.” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.061– Gestão das Ações da Cultura, esporte e lazer  

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 74. É inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   II - 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública)”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), que 

será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de 

serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
07 de maio de 2024.   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA LILIA LIMA SILVA inscrito no CNPJ Nº 31.956.099/0001-23 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035-24IN-PMG 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO Nº 072-24IN-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DA BANDA “ESPELHO MAGICO”, PARA COMPOR A 

GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM 

GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E TURISMO.” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.061– Gestão das Ações da Cultura, esporte e lazer  

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 74. É inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   II - 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública)”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), que 

será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de 

serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
07 de maio de 2024.   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA LILIA LIMA SILVA inscrito no CNPJ Nº 31.956.099/0001-23 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 17/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3375-AFB0-BEAA-5FA4-D028 ou utilize o código QR.

38
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3141 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 1 de 1  
CONTRATO Nº 087-24IN-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048-24IN-PMG 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO Nº 087-24IN-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DO CANTOR SILVANO SALLES, PARA COMPOR A 

GRADE DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, 

REALIZADO NO PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA 

HENRIQUE PEREIRA DONATO “PRAÇA DO FEIJÃO” EM 

GUANAMBI-BA.” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações e Promoções de eventos 

populares. 

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 74. É inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   II - 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública)”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil 

reais), que será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de 

prestação de serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
17 de maio de 2024.   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA 
NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-ME, 

inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58 
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CONTRATO Nº 087-24IN-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DO CANTOR SILVANO SALLES, PARA COMPOR A 

GRADE DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, 

REALIZADO NO PERÍODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA 

HENRIQUE PEREIRA DONATO “PRAÇA DO FEIJÃO” EM 

GUANAMBI-BA.” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações e Promoções de eventos 

populares. 

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 74. É inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   II - 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública)”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil 

reais), que será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de 

prestação de serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
17 de maio de 2024.   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA 
NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-ME, 

inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58 

 

 

 

 

 

  

  

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 17/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3375-AFB0-BEAA-5FA4-D028 ou utilize o código QR.

39
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 17 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3141 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 1 de 1  
CONTRATO Nº 088-24IN-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049-24IN-PMG 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO Nº 088-24IN-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRÓ SABOREAR, PARA COMPOR A GRADE 

DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, REALIZADO NO PERÍODO 

DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO 

“PRAÇA DO FEIJÃO” EM GUANAMBI-BA.” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações e Promoções de eventos 

populares. 

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 74. É inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   II - 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública)”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), 

que será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de 

serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
17 de maio de 2024.   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA 
NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-ME, 

inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58 
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CONTRATO Nº 088-24IN-PMG 
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CONTRATO Nº 088-24IN-PMG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DA BANDA FORRÓ SABOREAR, PARA COMPOR A GRADE 

DE SHOWS DO “SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024”, REALIZADO NO PERÍODO 

DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO 

“PRAÇA DO FEIJÃO” EM GUANAMBI-BA.” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.062– Gestão das Ações e Promoções de eventos 

populares. 

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 74. É inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   II - 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública)”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), 

que será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de 

serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
17 de maio de 2024.   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA 
NS SERVICOS EM ENTRETENIMENTOS E TRANSPORTE LTDA-ME, 

inscrito no CNPJ N° 14.671.125/0001-58 
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1º ADITIVO CONTRATUAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045-23DP-PMG 

CONTRATO DE DISPENSA Nº 014-23DP-FME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

1º ADITIVO CONTRATUAL  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045-23DP-PMG 

CONTRATO DE DISPENSA Nº 014-23DP-FME 

 

1º TERMO ADITIVO REFERENTE AO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DA 

DISPENSA 045-23DP-PMG POR ACRÉSCIMO 

DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI E 

CONSTRUBRÁS COMERCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ sob nº 13.982.640/0001-96, neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

– Prefeito do Município de Guanambi-BA, portador de cédula de identidade no 880691255 SSP/BA 

e CPF no 795.938.525-49, doravante designado simplesmente de LOCATÁRIO e de outro lado 

CONSTRUBRÁS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, Pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ sob o nº 16.281.321/0001-41, endereço comercial Av. Humberto de A C Branco, 

n°129, Centro, Guanambi– BA, CEP: 46.430-000, através de seu representante legal Sr. GILSON 

ALVES LADEIA, a seguir designado tão somente de LOCADOR resolvem celebrar o 1º TERMO 

ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 014-23DP-FME, oriundo da DISPENSA N° 045-

23DP-PMG. 

 

CONSIDERANDO, a solicitação da secretária de Educação, que manifestou por intermédio de 

Ofício nº 061/ - 2024, o interesse na renovação do contrato nº 014-23DP-FME, tendo em vista a 

necessidade de manter a Locação de um imóvel para o funcionamento de depósito para 

armazenamento e reforma de móveis e outros utensílios das Escolas da Rede Municipal de Ensino.  

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pela CONTRATADA possuem caráter continuo e 

que a Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados 

de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

meses”.  

 

As Cláusulas, Segunda, Quarta e Sexta do CONTRATO DE DISPENSA Nº 014-23DP-FME, em 

nome da pessoa física CONSTRUBRÁS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados, especificados 

abaixo pelo prazo de mais 12 (doze) meses, no importe total de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco 

mil e seiscentos reais) em parcelas mensais de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Locação de um imóvel situado na Av. Governador Nilo Coelho, s/n, no bairro São José em 

Guanambi-Ba, destinado ao funcionamento de depósito para armazenamento e reforma de móveis e 

outros utensílios das Escolas da Rede Municipal de Ensino, uma vez que o referido imóvel atende 

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
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Página 2 de 2 

1º ADITIVO CONTRATUAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045-23DP-PMG 

CONTRATO DE DISPENSA Nº 014-23DP-FME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

 

ITEM OBJETO UN PRAZO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 

TOTAL DO 

ADITIVO 

PARA 

12(doze) 

meses  

VALOR 

TOTAL APÓS 

ADITIVO 

01 

 

Locação de um imóvel 

situado na Av. 

Governador Nilo Coelho, 

s/n, no bairro São José em 

Guanambi-Ba, destinado 

ao funcionamento de 

depósito para 

armazenamento e 

reforma de móveis e 

outros utensílios das 

Escolas da Rede 

Municipal de Ensino, uma 

vez que o referido imóvel 

atende as necessidades da 

Secretaria Municipal de 

Educação 

SERVIÇO 
12(doze) 

meses 

R$ 3.800,00 

(três mil e 

oitocentos 

reais) 

R$ 45.600,00 

(Quarenta e 

cinco mil e 

seiscentos 

reais) 

R$ 45.600,00 

(Quarenta e 

cinco mil e 

seiscentos 

reais) 

R$91.200,00 

(Noventa e um 

mil e duzentos 

reais) 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO – Devido a prorrogação de prazo, o contrato ficará vigente até 

10 de maio de 2025, com termo inicial em 10 de maio de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57, inciso 

II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA. – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado devido a prorrogação, a 

contratada, receberá a importância de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais), 

sendo pagas parcelas mensais no valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), totalizando o 

montante final do contrato o valor de R$91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais). 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 10 de maio de 2024. 

 

 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI  

LOCATÁRIO  

 

 

CONSTRUBRÁS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  

LOCADOR 

 
TESTEMUNHAS: 

Nome:_____________________________________________CPF: ________________________ 

Nome:_____________________________________________CPF: ________________________   
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1º ADITIVO CONTRATUAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045-23DP-PMG 

CONTRATO DE DISPENSA Nº 014-23DP-FME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

 

ITEM OBJETO UN PRAZO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 

TOTAL DO 

ADITIVO 

PARA 

12(doze) 

meses  

VALOR 

TOTAL APÓS 

ADITIVO 

01 

 

Locação de um imóvel 

situado na Av. 

Governador Nilo Coelho, 

s/n, no bairro São José em 

Guanambi-Ba, destinado 

ao funcionamento de 

depósito para 

armazenamento e 

reforma de móveis e 

outros utensílios das 

Escolas da Rede 

Municipal de Ensino, uma 

vez que o referido imóvel 

atende as necessidades da 

Secretaria Municipal de 

Educação 

SERVIÇO 
12(doze) 

meses 

R$ 3.800,00 

(três mil e 

oitocentos 

reais) 

R$ 45.600,00 

(Quarenta e 

cinco mil e 

seiscentos 

reais) 

R$ 45.600,00 

(Quarenta e 

cinco mil e 

seiscentos 

reais) 

R$91.200,00 

(Noventa e um 

mil e duzentos 

reais) 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO – Devido a prorrogação de prazo, o contrato ficará vigente até 

10 de maio de 2025, com termo inicial em 10 de maio de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57, inciso 

II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA. – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado devido a prorrogação, a 

contratada, receberá a importância de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais), 

sendo pagas parcelas mensais no valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), totalizando o 

montante final do contrato o valor de R$91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais). 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 10 de maio de 2024. 

 

 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI  

LOCATÁRIO  

 

 

CONSTRUBRÁS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  

LOCADOR 

 
TESTEMUNHAS: 

Nome:_____________________________________________CPF: ________________________ 

Nome:_____________________________________________CPF: ________________________   
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RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado José Carlos Ladeia Faria 

Função Enfermeiro 

Local Upa 24 horas 

vigência 02.01.2024 até 31.12.2024 

Rescisão 10.05.2024 

 

 

 

 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado José Carlos Ladeia Faria 

Função Enfermeiro 

Local Upa 24 horas 

vigência 02.01.2024 até 31.12.2024 

Rescisão 10.05.2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de TUTOR (A) local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL JOSEFINA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância 2.824,00 (Dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais), 
incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 02/05/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): REINALDO CONCEIÇÃO GOES 

 
 
 
 
 

         

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de TUTOR (A) local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL JOSEFINA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância 2.824,00 (Dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais), 
incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 02/05/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): REINALDO CONCEIÇÃO GOES 
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Espécie:   

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para 
atender na ESCOLA MUNICIPAL AGALGISIA FERREIRA COSTA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 02/05/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): TAINARA DA SILVA MARTINS 

 

 
Espécie:   

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO local por este indicado para 
atender na ESCOLA MUNICIPAL AGALGISIA FERREIRA COSTA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 02/05/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): TAINARA DA SILVA MARTINS 
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TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Adeilson Santos Abrantes 

FUNÇÃO Pedreiro 

LOCAL Secretaria de Saúde  

CLÁUSULA 
ALTERADA 

 
 

1°- Serviço Contratado e Local de Trabalho: O CONTRATADO se obriga a 
prestar serviços ao Município CONTRATANTE, na função de PEDREIRO - 
Local por este indicado: SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
3º - Remuneração: Em contraprestação, o CONTRATADO receberá do 
CONTRATANTE a importância mensal de R$ 1.818,00 (Um mil e 
Oitocentos e Dezoito), incidindo sobre esta os descontos legais 
 

DATA DE 
ASSINATURA DESTE 
ADITIVO 

14.05.2024 

 
 

 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Adeilson Santos Abrantes 

FUNÇÃO Pedreiro 

LOCAL Secretaria de Saúde  

CLÁUSULA 
ALTERADA 

 
 

1°- Serviço Contratado e Local de Trabalho: O CONTRATADO se obriga a 
prestar serviços ao Município CONTRATANTE, na função de PEDREIRO - 
Local por este indicado: SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
3º - Remuneração: Em contraprestação, o CONTRATADO receberá do 
CONTRATANTE a importância mensal de R$ 1.818,00 (Um mil e 
Oitocentos e Dezoito), incidindo sobre esta os descontos legais 
 

DATA DE 
ASSINATURA DESTE 
ADITIVO 

14.05.2024 
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TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Marcelo Balleroni 

FUNÇÃO Pedreiro 

LOCAL Secretaria de Saúde  

CLÁUSULA 
ALTERADA 

 
 

3º - Remuneração: Em contraprestação, o CONTRATADO receberá do 
CONTRATANTE a importância mensal de R$ 1.818,00 (Um mil e 
Oitocentos e Dezoito), incidindo sobre esta os descontos legais. 

DATA DE 
ASSINATURA DESTE 
ADITIVO 

14.05.2024 

 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Marcelo Balleroni 

FUNÇÃO Pedreiro 

LOCAL Secretaria de Saúde  

CLÁUSULA 
ALTERADA 

 
 

3º - Remuneração: Em contraprestação, o CONTRATADO receberá do 
CONTRATANTE a importância mensal de R$ 1.818,00 (Um mil e 
Oitocentos e Dezoito), incidindo sobre esta os descontos legais. 

DATA DE 
ASSINATURA DESTE 
ADITIVO 

14.05.2024 
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TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Valdines Rocha Ribeiro 

FUNÇÃO Pedreiro 

LOCAL Secretaria de Saúde  

CLÁUSULA 
ALTERADA 

 
 

3º - Remuneração: Em contraprestação, o CONTRATADO receberá do 
CONTRATANTE a importância mensal de R$ 1.818,00 (Um mil e 
Oitocentos e Dezoito), incidindo sobre esta os descontos legais. 

DATA DE 
ASSINATURA DESTE 
ADITIVO 

14.05.2024 

 
 

 

 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO Valdines Rocha Ribeiro 

FUNÇÃO Pedreiro 

LOCAL Secretaria de Saúde  

CLÁUSULA 
ALTERADA 

 
 

3º - Remuneração: Em contraprestação, o CONTRATADO receberá do 
CONTRATANTE a importância mensal de R$ 1.818,00 (Um mil e 
Oitocentos e Dezoito), incidindo sobre esta os descontos legais. 

DATA DE 
ASSINATURA DESTE 
ADITIVO 

14.05.2024 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4331 

 

 

GABARITO PROVA DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (17/05/2024) 

 

QUESTÃO 1: 

Alternativa D 

QUESTÃO 2: 

Alternativa B 

QUESTÃO 3: 

Alternativa B 

QUESTÃO 4: 

Alternativa C 

QUESTÃO 5: 

Alternativa E 

QUESTÃO 6: 

Alternativa C 

QUESTÃO 7: 

Alternativa C 

QUESTÃO 8: 

Alternativa D 

QUESTÃO 9: 

Alternativa A 

QUESTÃO 10: 

Alternativa C 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4331 

 

 

GABARITO PROVA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (17/05/2024) 

 

QUESTÃO 1: 

Alternativa D 

QUESTÃO 2: 

Alternativa B 

QUESTÃO 3: 

Alternativa D 

QUESTÃO 4: 

Alternativa B 

QUESTÃO 5: 

Alternativa B 

QUESTÃO 6: 

Alternativa B 

QUESTÃO 7: 

Alternativa A 

QUESTÃO 8: 

Alternativa E 

QUESTÃO 9: 

Alternativa E 

QUESTÃO 10: 

Alternativa E 
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PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3375-AFB0-BEAA-5FA4-D028 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 3375-AFB0-BEAA-5FA4-D028

Hash do Documento
18168282760610dcec9fe5a71b6025c64be0eefdbe39039f083a343b090f2d6f

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/05/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 17/05/2024 17:30 UTC-03:00
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